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AP 470 AGR-VIGÉSIMO PRIMEIRO / MG 

RÉU(É)(S) :VINÍCIUS SAMARANE 
ADV.(A/S) : JOSÉ CARLOS DIAS 
RÉU(É)(S) :AYANNA TENÓRIO TÔRRES DE JESUS 
ADV.(A/S) :ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 
RÉU(É)(S) :LUIZ GUSHIKEN 
ADV.(A/S) : JOSÉ ROBERTO LEAL DE CARVALHO 
RÉU(É)(S) :HENRIQUE PIZZOLATO 
ADV.(A/S) :MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO 
RÉU(É)(S) :PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA 

ANDRADE NETO 
ADV.(A/S) :EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO 
RÉU(É)(S) : JOSE MOHAMED JANENE 
ADV.(A/S) :MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 
RÉU(É)(S) :PEDRO HENRY NETO 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTONIO DUARTE ALVARES 
RÉU(É)(S) : JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO GENU 
ADV.(A/S) :MARCO ANTONIO MENEGHETTI 
RÉU(É)(S) :ENIVALDO QUADRADO 
ADV.(A/S) :PRISCILA CORRÊA GIOIA 
RÉU(É)(S) :BRENO FISCHBERG 
ADV.(A/S) :LEONARDO MAGALHÃES AVELAR 
RÉU(É)(S) :CARLOS ALBERTO QUAGLIA 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
RÉU(É)(S) :VALDEMAR COSTA NETO 
ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
RÉU(É)(S) : JACINTO DE SOUZA LAMAS 
ADV.(A/S) :DÉLIO LINS E SILVA 
RÉU(É)(S) :ANTÔNIO DE PÁDUA DE SOUZA LAMAS 
ADV.(A/S) :DÉLIO LINS E SILVA 
RÉU(É)(S) :CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINTO (BISPO 

RODRIGUES) 
ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
RÉU(É)(S) :ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO 
ADV.(A/S) :LUIZ FRANCISCO CORRÊA BARBOSA 
RÉU(É)(S) :EMERSON ELOY PALMIERI 
ADV.(A/S) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS 
ADV.(A/S) :HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
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RÉU(É)(S) :ROMEU FERREIRA QUEIROZ 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO 
ADV.(A/S) :RONALDO GARCIA DIAS 
ADV.(A/S) :FLÁVIA GONÇALVEZ DE QUEIROZ 
ADV.(A/S) :DALMIR DE JESUS 
RÉU(É)(S) : JOSÉ RODRIGUES BORBA 
ADV.(A/S) : INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO 
RÉU(É)(S) :PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
ADV.(A/S) :DESIRÈE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 
ADV.(A/S) : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
RÉU(É)(S) :ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA 
ADV.(A/S) :LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 
RÉU(É)(S) :LUIZ CARLOS DA SILVA (PROFESSOR LUIZINHO) 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
RÉU(É)(S) : JOÃO MAGNO DE MOURA 
ADV.(A/S) :OLINTO CAMPOS VIEIRA 
RÉU(É)(S) :ANDERSON ADAUTO PEREIRA 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ LUIZ ALVES 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA 

(DUDA MENDONÇA) 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 
RÉU(É)(S) :ZILMAR FERNANDES SILVEIRA 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 

EMENTA: AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL. 
SORTEIO  DE  NOVO  REVISOR  PARA  A  DOSIMETRIA  DA  PENA. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

Não se sustenta pedido para que seja sorteado outro revisor para a 
fase de dosimetria da pena, sob o argumento de que o revisor originário 
não pode dosar as penas dos réus que absolveu.

O julgamento do feito, embora realizado em várias sessões, é uno e a 
ação penal já tem revisor, o qual não perde essa função apenas por deixar 
de dosar a pena dos réus que absolveu.  Admitir-se  o pleito,  portanto, 
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significaria que o processo passaria a contar com dois revisores.
O pedido,  ademais,  além de  não  encontrar  respaldo normativo  e 

jurisprudencial, revela que o verdadeiro objetivo do agravante é rever as 
penas que lhe foram aplicadas.

Agravo regimental não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Plenária,  sob  a  presidência  do 
ministro Joaquim Barbosa, na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade e nos termos do voto do relator, em 
negar provimento ao agravo regimental.

Brasília, 13 de dezembro de 2012.

JOAQUIM BARBOSA         -          Relator

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 3478929.

Supremo Tribunal Federal

AP 470 AGR-VIGÉSIMO PRIMEIRO / MG 

significaria que o processo passaria a contar com dois revisores.
O pedido,  ademais,  além de  não  encontrar  respaldo normativo  e 

jurisprudencial, revela que o verdadeiro objetivo do agravante é rever as 
penas que lhe foram aplicadas.

Agravo regimental não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Plenária,  sob  a  presidência  do 
ministro Joaquim Barbosa, na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade e nos termos do voto do relator, em 
negar provimento ao agravo regimental.

Brasília, 13 de dezembro de 2012.

JOAQUIM BARBOSA         -          Relator

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 3478929.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 16



Relatório

13/12/2012 PLENÁRIO

VIGÉSIMO PRIMEIRO AG.REG. NA AÇÃO PENAL 470 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. JOAQUIM BARBOSA

AGTE.(S) : JOÃO PAULO CUNHA 
ADV.(A/S) :ALBERTO ZACHARIAS TORON 
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
RÉU(É)(S) : JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
RÉU(É)(S) : JOSÉ GENOÍNO NETO 
ADV.(A/S) :SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES 
RÉU(É)(S) :DELÚBIO SOARES DE CASTRO 
ADV.(A/S) :CELSO SANCHEZ VILARDI 
RÉU(É)(S) :SÍLVIO JOSÉ PEREIRA 
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ADV.(A/S) :MARCELO LEONARDO 
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ADV.(A/S) : IZABELLA ARTUR COSTA 
RÉU(É)(S) :ROGÉRIO LANZA TOLENTINO 
ADV.(A/S) :PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA 
RÉU(É)(S) :SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS 
ADV.(A/S) :LEONARDO ISAAC YAROCHEWSKY 
ADV.(A/S) :DANIELA VILLANI BONACCORSI 
RÉU(É)(S) :GEIZA DIAS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA 
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RÉU(É)(S) :ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO 
ADV.(A/S) :LUIZ FRANCISCO CORRÊA BARBOSA 
RÉU(É)(S) :EMERSON ELOY PALMIERI 
ADV.(A/S) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS 
ADV.(A/S) :HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
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Relatório

AP 470 AGR-VIGÉSIMO PRIMEIRO / MG 

RÉU(É)(S) :ROMEU FERREIRA QUEIROZ 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO 
ADV.(A/S) :RONALDO GARCIA DIAS 
ADV.(A/S) :FLÁVIA GONÇALVEZ DE QUEIROZ 
ADV.(A/S) :DALMIR DE JESUS 
RÉU(É)(S) : JOSÉ RODRIGUES BORBA 
ADV.(A/S) : INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO 
RÉU(É)(S) :PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
ADV.(A/S) :DESIRÈE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 
ADV.(A/S) : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
RÉU(É)(S) :ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA 
ADV.(A/S) :LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 
RÉU(É)(S) :LUIZ CARLOS DA SILVA (PROFESSOR LUIZINHO) 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
RÉU(É)(S) : JOÃO MAGNO DE MOURA 
ADV.(A/S) :OLINTO CAMPOS VIEIRA 
RÉU(É)(S) :ANDERSON ADAUTO PEREIRA 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ LUIZ ALVES 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA 

(DUDA MENDONÇA) 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 
RÉU(É)(S) :ZILMAR FERNANDES SILVEIRA 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA - (Relator): Trata-
se de agravo regimental interposto pelo réu João Paulo Cunha (petição nº 
64521/2012,  fax, e nº 64883/2012, original) contra a decisão de fls. 51.072-
51.073, a qual tem o seguinte teor:
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Relatório

AP 470 AGR-VIGÉSIMO PRIMEIRO / MG 

“JOÃO PAULO CUNHA, por meio da petição acima, pede 
que seja realizado sorteio para ‘um novo ministro revisor’ para 
a dosimetria da pena, tendo em vista a deliberação desta Corte 
‘de que os ministros que votaram pela absolvição dos acusados 
não funcionarão na fase da fixação da pena’.

Decido.
O  julgamento  do  feito,  embora  realizado  em  várias 

sessões, é uno e a AP 470 já tem revisor, o qual não perde essa 
função  apenas  por  deixar  de  dosar  a  pena  dos  réus  que 
absolveu.  Dessa forma, a admitir-se o pedido formulado por 
JOÃO PAULO CUNHA, o processo passaria a contar com dois 
revisores.

Além  disso,  o  pleito  não  encontra  respaldo  normativo, 
nem jurisprudencial.

Indefiro, portanto, o pedido.”

Alega o agravante, em síntese, que (1) “não há problema nenhum em 
um processo contar com dois revisores, em momentos distintos”; (2) “não 
se pode cogitar de acórdão que, em certos pontos, tenha a manifestação 
do revisor e, em outros pontos, não tenha revisão de quem quer que seja”; 
(3)  “não  houve  um  critério  objetivo  previamente  estabelecido  para  se 
determinar sua pena”, uma vez que, “[s]em o voto do Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI – que absolveu o Agravante –, suas penas ora foram 
fixadas com base na dosimetria fixada pelo Min. PELUSO, ora com base 
no voto da Min. ROSA WEBER”.

É o relatório.
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Voto - MIN. JOAQUIM BARBOSA

13/12/2012 PLENÁRIO

VIGÉSIMO PRIMEIRO AG.REG. NA AÇÃO PENAL 470 MINAS GERAIS

V O T O

O  SENHOR  MINISTRO  JOAQUIM  BARBOSA  -  (Relator): 
Conforme expus na decisão agravada,

“O  julgamento  do  feito,  embora  realizado  em  várias 
sessões, é uno e a AP 470 já tem revisor, o qual não perde essa 
função  apenas  por  deixar  de  dosar  a  pena  dos  réus  que 
absolveu.  Dessa forma, a admitir-se o pedido formulado por 
JOÃO PAULO CUNHA, o processo passaria a contar com dois 
revisores.

Além  disso,  o  pleito  não  encontra  respaldo  normativo, 
nem jurisprudencial” (fls. 51.072-51.073).

A par  desses  fundamentos,  observo  que,  conforme  se  extrai  das 
razões  do  agravo,  o  verdadeiro  objetivo  do  agravante  é,  em  última 
análise,  rever  as  penas  que lhe foram aplicadas,  sob o  insustentável  e 
absurdo  pretexto  de  que  haveria  necessidade  de  sortear-se  mais  um 
revisor para a AP 470.

Por todos esses motivos, voto pelo não provimento do agravo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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Explicação

13/12/2012 PLENÁRIO

VIGÉSIMO PRIMEIRO AG.REG. NA AÇÃO PENAL 470 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. JOAQUIM BARBOSA

AGTE.(S) : JOÃO PAULO CUNHA 
ADV.(A/S) :ALBERTO ZACHARIAS TORON 
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
RÉU(É)(S) : JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
RÉU(É)(S) : JOSÉ GENOÍNO NETO 
ADV.(A/S) :SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES 
RÉU(É)(S) :DELÚBIO SOARES DE CASTRO 
ADV.(A/S) :CELSO SANCHEZ VILARDI 
RÉU(É)(S) :SÍLVIO JOSÉ PEREIRA 
ADV.(A/S) :GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHY BADARÓ 
RÉU(É)(S) :MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA 
ADV.(A/S) :MARCELO LEONARDO 
RÉU(É)(S) :RAMON HOLLERBACH CARDOSO 
ADV.(A/S) :HERMES VILCHEZ GUERRERO 
RÉU(É)(S) :CRISTIANO DE MELLO PAZ 
ADV.(A/S) :CASTELLAR MODESTO GUIMARÃES FILHO 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO 
ADV.(A/S) :CAROLINA GOULART MODESTO GUIMARÃES 
ADV.(A/S) :CASTELLAR MODESTO GUIMARAES NETO 
ADV.(A/S) : IZABELLA ARTUR COSTA 
RÉU(É)(S) :ROGÉRIO LANZA TOLENTINO 
ADV.(A/S) :PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA 
RÉU(É)(S) :SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS 
ADV.(A/S) :LEONARDO ISAAC YAROCHEWSKY 
ADV.(A/S) :DANIELA VILLANI BONACCORSI 
RÉU(É)(S) :GEIZA DIAS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA 
RÉU(É)(S) :KÁTIA RABELLO 
ADV.(A/S) :THEODOMIRO DIAS NETO 
RÉU(É)(S) : JOSE ROBERTO SALGADO 
ADV.(A/S) :MÁRCIO THOMAZ BASTOS 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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Explicação

AP 470 AGR-VIGÉSIMO PRIMEIRO / MG 

RÉU(É)(S) :VINÍCIUS SAMARANE 
ADV.(A/S) : JOSÉ CARLOS DIAS 
RÉU(É)(S) :AYANNA TENÓRIO TÔRRES DE JESUS 
ADV.(A/S) :ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 
RÉU(É)(S) :LUIZ GUSHIKEN 
ADV.(A/S) : JOSÉ ROBERTO LEAL DE CARVALHO 
RÉU(É)(S) :HENRIQUE PIZZOLATO 
ADV.(A/S) :MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO 
RÉU(É)(S) :PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA 

ANDRADE NETO 
ADV.(A/S) :EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO 
RÉU(É)(S) : JOSE MOHAMED JANENE 
ADV.(A/S) :MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 
RÉU(É)(S) :PEDRO HENRY NETO 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTONIO DUARTE ALVARES 
RÉU(É)(S) : JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO GENU 
ADV.(A/S) :MARCO ANTONIO MENEGHETTI 
RÉU(É)(S) :ENIVALDO QUADRADO 
ADV.(A/S) :PRISCILA CORRÊA GIOIA 
RÉU(É)(S) :BRENO FISCHBERG 
ADV.(A/S) :LEONARDO MAGALHÃES AVELAR 
RÉU(É)(S) :CARLOS ALBERTO QUAGLIA 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
RÉU(É)(S) :VALDEMAR COSTA NETO 
ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
RÉU(É)(S) : JACINTO DE SOUZA LAMAS 
ADV.(A/S) :DÉLIO LINS E SILVA 
RÉU(É)(S) :ANTÔNIO DE PÁDUA DE SOUZA LAMAS 
ADV.(A/S) :DÉLIO LINS E SILVA 
RÉU(É)(S) :CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINTO (BISPO 

RODRIGUES) 
ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
RÉU(É)(S) :ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO 
ADV.(A/S) :LUIZ FRANCISCO CORRÊA BARBOSA 
RÉU(É)(S) :EMERSON ELOY PALMIERI 
ADV.(A/S) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS 
ADV.(A/S) :HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
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RÉU(É)(S) :ROMEU FERREIRA QUEIROZ 
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO 
ADV.(A/S) :RONALDO GARCIA DIAS 
ADV.(A/S) :FLÁVIA GONÇALVEZ DE QUEIROZ 
ADV.(A/S) :DALMIR DE JESUS 
RÉU(É)(S) : JOSÉ RODRIGUES BORBA 
ADV.(A/S) : INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO 
RÉU(É)(S) :PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
ADV.(A/S) :DESIRÈE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 
ADV.(A/S) : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
RÉU(É)(S) :ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA 
ADV.(A/S) :LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA 
RÉU(É)(S) :LUIZ CARLOS DA SILVA (PROFESSOR LUIZINHO) 
ADV.(A/S) :MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
RÉU(É)(S) : JOÃO MAGNO DE MOURA 
ADV.(A/S) :OLINTO CAMPOS VIEIRA 
RÉU(É)(S) :ANDERSON ADAUTO PEREIRA 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ LUIZ ALVES 
ADV.(A/S) :ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 
RÉU(É)(S) : JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA 

(DUDA MENDONÇA) 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 
RÉU(É)(S) :ZILMAR FERNANDES SILVEIRA 
ADV.(A/S) :LUCIANO FELDENS 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Presidente, vou fazer 
uma observação, tendo em conta certo julgamento.

Hoje, pela primeira vez, estou há vinte e dois anos neste Plenário, 
admitimos revisão em embargos declaratórios, fazendo-o por uma razão 
muito simples: os declaratórios pressupõem que a prestação jurisdicional 
não se tenha aperfeiçoado.

Quando imagino que já vi tudo em termos de criatividade jurídica, 
defronto-me com mais uma colocação como essa que Vossa Excelência 
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acaba de expor, confundindo-se as questões e chegando-se à quebra da 
organicidade do Direito, principalmente o instrumental, pretendendo-se 
dois revisores em um mesmo processo.
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Decisão de Julgamento

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

VIGÉSIMO PRIMEIRO  AG.REG. NA AÇÃO PENAL 470
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : JOÃO PAULO CUNHA
ADV.(A/S) : ALBERTO ZACHARIAS TORON
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
RÉU(É)(S) : JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA
RÉU(É)(S) : JOSÉ GENOÍNO NETO
ADV.(A/S) : SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES
RÉU(É)(S) : DELÚBIO SOARES DE CASTRO
ADV.(A/S) : CELSO SANCHEZ VILARDI
RÉU(É)(S) : SÍLVIO JOSÉ PEREIRA
ADV.(A/S) : GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHY BADARÓ
RÉU(É)(S) : MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA
ADV.(A/S) : MARCELO LEONARDO
RÉU(É)(S) : RAMON HOLLERBACH CARDOSO
ADV.(A/S) : HERMES VILCHEZ GUERRERO
RÉU(É)(S) : CRISTIANO DE MELLO PAZ
ADV.(A/S) : CASTELLAR MODESTO GUIMARÃES FILHO
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO
ADV.(A/S) : CAROLINA GOULART MODESTO GUIMARÃES
ADV.(A/S) : CASTELLAR MODESTO GUIMARAES NETO
ADV.(A/S) : IZABELLA ARTUR COSTA
RÉU(É)(S) : ROGÉRIO LANZA TOLENTINO
ADV.(A/S) : PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA
RÉU(É)(S) : SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS
ADV.(A/S) : LEONARDO ISAAC YAROCHEWSKY
ADV.(A/S) : DANIELA VILLANI BONACCORSI
RÉU(É)(S) : GEIZA DIAS DOS SANTOS
ADV.(A/S) : PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA
RÉU(É)(S) : KÁTIA RABELLO
ADV.(A/S) : THEODOMIRO DIAS NETO
RÉU(É)(S) : JOSE ROBERTO SALGADO
ADV.(A/S) : MÁRCIO THOMAZ BASTOS
RÉU(É)(S) : VINÍCIUS SAMARANE
ADV.(A/S) : JOSÉ CARLOS DIAS
RÉU(É)(S) : AYANNA TENÓRIO TÔRRES DE JESUS
ADV.(A/S) : ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
RÉU(É)(S) : LUIZ GUSHIKEN
ADV.(A/S) : JOSÉ ROBERTO LEAL DE CARVALHO
RÉU(É)(S) : HENRIQUE PIZZOLATO
ADV.(A/S) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
RÉU(É)(S) : PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO
ADV.(A/S) : EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO
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RÉU(É)(S) : JOSE MOHAMED JANENE
ADV.(A/S) : MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
RÉU(É)(S) : PEDRO HENRY NETO
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTONIO DUARTE ALVARES
RÉU(É)(S) : JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO GENU
ADV.(A/S) : MARCO ANTONIO MENEGHETTI
RÉU(É)(S) : ENIVALDO QUADRADO
ADV.(A/S) : PRISCILA CORRÊA GIOIA
RÉU(É)(S) : BRENO FISCHBERG
ADV.(A/S) : LEONARDO MAGALHÃES AVELAR
RÉU(É)(S) : CARLOS ALBERTO QUAGLIA
PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
RÉU(É)(S) : VALDEMAR COSTA NETO
ADV.(A/S) : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
RÉU(É)(S) : JACINTO DE SOUZA LAMAS
ADV.(A/S) : DÉLIO LINS E SILVA
RÉU(É)(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA DE SOUZA LAMAS
ADV.(A/S) : DÉLIO LINS E SILVA
RÉU(É)(S) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINTO (BISPO RODRIGUES)
ADV.(A/S) : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
RÉU(É)(S) : ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO
ADV.(A/S) : LUIZ FRANCISCO CORRÊA BARBOSA
RÉU(É)(S) : EMERSON ELOY PALMIERI
ADV.(A/S) : ITAPUÃ PRESTES DE MESSIAS
ADV.(A/S) : HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
RÉU(É)(S) : ROMEU FERREIRA QUEIROZ
ADV.(A/S) : JOSÉ ANTERO MONTEIRO FILHO
ADV.(A/S) : RONALDO GARCIA DIAS
ADV.(A/S) : FLÁVIA GONÇALVEZ DE QUEIROZ
ADV.(A/S) : DALMIR DE JESUS
RÉU(É)(S) : JOSÉ RODRIGUES BORBA
ADV.(A/S) : INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO
RÉU(É)(S) : PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA
ADV.(A/S) : MÁRCIO LUIZ DA SILVA
ADV.(A/S) : DESIRÈE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES
ADV.(A/S) : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO
RÉU(É)(S) : ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA
ADV.(A/S) : LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA
RÉU(É)(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA (PROFESSOR LUIZINHO)
ADV.(A/S) : MÁRCIO LUIZ DA SILVA
RÉU(É)(S) : JOÃO MAGNO DE MOURA
ADV.(A/S) : OLINTO CAMPOS VIEIRA
RÉU(É)(S) : ANDERSON ADAUTO PEREIRA
ADV.(A/S) : ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO
RÉU(É)(S) : JOSÉ LUIZ ALVES
ADV.(A/S) : ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO
RÉU(É)(S) : JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA (DUDA MENDONÇA)
ADV.(A/S) : LUCIANO FELDENS
RÉU(É)(S) : ZILMAR FERNANDES SILVEIRA
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Decisão de Julgamento

ADV.(A/S) : LUCIANO FELDENS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), negou provimento 
ao agravo regimental. Não participou da votação o Ministro Teori 
Zavascki. Ausentes, licenciado, o Ministro Celso de Mello e, neste 
julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 13.12.2012.

 
Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa.  Presentes à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber e 
Teori Zavascki.

Procurador-Geral  da  República,  Dr.  Roberto  Monteiro  Gurgel 
Santos.

p/Luiz Tomimatsu
Assessor-Chefe do Plenário
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documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 3402582

Supremo Tribunal Federal

ADV.(A/S) : LUCIANO FELDENS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), negou provimento 
ao agravo regimental. Não participou da votação o Ministro Teori 
Zavascki. Ausentes, licenciado, o Ministro Celso de Mello e, neste 
julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 13.12.2012.

 
Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa.  Presentes à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber e 
Teori Zavascki.

Procurador-Geral  da  República,  Dr.  Roberto  Monteiro  Gurgel 
Santos.

p/Luiz Tomimatsu
Assessor-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 3402582
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